ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER Nº.                     , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 635, DE 2020,

De autoria do nobre Deputado Mauro Bragato, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Público a instalar brinquedos adaptados para crianças com deficiência em locais públicos de lazer no Estado de São Paulo.

Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta, não recebendo emenda ou substitutivos.

Em prosseguimento ao processo legislativo, por despacho do Excelentíssimo Senhor Presidente, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para ser analisado quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, de vez que se encontra em consonância com os preceitos esculpidos nos artigos 19, caput, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, combinados com os artigos 145, § 1º e 146, III, do Regimento Interno consolidado.
O projeto ainda encontra fundamento constitucional de validade no inciso II do artigo 23 (é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência) e inciso XIV do artigo 24 (compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência), ambos da Constituição Federal.

Todavia, com o intuito de prevenir eventuais problemas jurídicos, sugerimos a inclusão, no presente projeto de lei, da expressão “Fica o Poder Executivo autorizado”. Com a mudança, a propositura ora apresentada se constituirá em proposta de lei autorizativa do Poder Legislativo ao Poder Executivo, dependendo, portanto, da conveniência e oportunidade de Administração Pública, frutos de seu poder discricionário, em proceder à instalação proposta.

Desta forma não se vislumbra qualquer tipo de ingerência de um Poder Federativo na competência de outro, eis que o Poder Legislativo não ordenou ao Poder Executivo que este proceda à instalação; pelo contrário, apenas o autoriza a instalar, o que significa, em linhas gerais, alertá-lo para que este decida, dentro dos parâmetros fornecidos pela lei ou atendendo ao princípio da razoabilidade, se procede ou não à iniciativa pretendida.

Destarte, cumpre ressaltar que não se mostra inconstitucional qualquer tipo de projeto de lei dito autorizativo, já que estes gozam de apoio doutrinário, jurídico e legal no sentido de que a iniciativa do Legislativo, nesses casos, não configura ingerência em matérias de atribuição do Executivo, mas sim prova da colaboração real entre Poderes autônomos e harmônicos, que podem e devem alertar-se mutuamente sobre a necessidade da prática de certos atos.

A proposta em tela, por fim, está em conformidade com outras propostas similares aprovadas pela Comissão de Constituição e Justiça dessa Casa, como o Projeto de lei nº 223, de 2013, de iniciativa parlamentar, que autoriza o Poder Executivo a isentar do pagamento de tarifa de pedágio, nas rodovias estaduais, os veículos cujo proprietário possua residência permanente ou que explore atividade profissional no município em que se localizar a praça de pedágio. O referido projeto está pronto para a ordem do dia, aguardando pauta para ser deliberado em Plenário.

Destarte, o referido parecer se aplica, a nosso ver, ao projeto em exame, dando a sustentação necessária para que esta Comissão não venha constituir entrave à tramitação do projeto em exame.

Assim, com o intuito de adequar o texto à melhor técnica legislativa, apresentamos a seguinte

EMENDA Nº. 

Dê-se ao artigo 1º do projeto de lei em epígrafe a seguinte redação:

“Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instalar, nos parques infantis, estabelecimentos de ensino e áreas de lazer, brinquedos adequados ao uso por crianças com deficiência, no Estado de São Paulo.”

Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos favoravelmente a aprovação do Projeto de lei nº. 635, de 2020, com a emenda ora proposta. 

Sala das Comissões, em

Deputado Thiago Auricchio

Relator
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